
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÃO Nº  269/2012. 

EMENTA:  Oficializa Projeto de Extensão intitulado: “OBÁ
OKÊ: ESTUDOS E PRÁTICAS DE MÚSICAS E
DANÇAS  AFRO-BRASILEIRAS  NA  CONS-
TRUÇÃO  POLÍTICA  DO  CONHECIMENTO
SOBRE  PRÁTICAS  SÓCIOCULTURAIS
AFRO-DESCENDENTES  EM  PERNAMBU-
CO”, sob a responsabilidade  da Pró-Reitoria de
Extensão desta Universidade.

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº
035/2012 da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no
dia 19 de dezembro de 2012, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015543/2009, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto de
Extensão intitulado: “OBÁ OKÊ: ESTUDOS E PRÁTICAS DE MÚSICAS E DANÇAS AFRO-
BRASILEIRAS NA CONSTRUÇÃO POLÍTICA DO CONHECIMENTO SOBRE PRÁTICAS
SÓCIOCULTURAIS AFRO-DESCENDENTES EM PERNAMBUCO”, sob a responsabilidade da
Pró-Reitoria de Extensão desta Universidade, no período de 02 de março  de 2009 a 02 de dezem-
bro de 2010,  cadastrado no SIGProj Nº 32517.167.16751.01092009, tendo como Coordenadora a
Servidora ELIZAMA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO BANDEIRA, cujo o objetivo formar um
grupo de percussão e danças afro-brasileiras a partir da realização de oficinas arte-educativas rela-
tivas a estudos sobre a história e cultura afro-brasileira que promovam a integração de alunos da
UFRPE e agentes da sociedade civil, conforme consta no Processo acima mencionado.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de dezembro de 2012.

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA
= PRESIDENTE  = 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 
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